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PLC 122/2017 DEVE SER
VOTADO EM PLENÁRIO

NA PRÓXIMA TERÇA
O presidente do Sindical, Jeizon Silverio passou a

tarde de segunda-feira (28) na Câmara Legislativa em
discussão com parlamentares para negociar o
adiamento da votação do PLC 122/2017, que,
segundo impôs do governador Rodrigo Rollemberg,
deveria ser votado até terça-feira, dia 29 de agosto.

Já no início da tarde de segunda, o presidente
participou, juntamente com representantes de outras
categorias de servidores públicos do Distrito Federal,
da reunião extraordinária da Comissão de Assuntos
Sociais (CAS), convocada para tratar sobre o tema. A
pressão dos servidores e a intercessão dos sindicalistas
fizeram com que a discussão na CAS fosse reagendada
para a terça-feira pela manhã. Ao deixar a comissão, o
presidente do Sindical foi até a presidência da Casa,
onde acontecia a reunião do Colégio de Líderes. Lá,
em conversa com os parlamentares, foi garantido a
ele que o PLC só seria pautado na terça-feira da semana
seguinte, no dia 05 de setembro.

Enquanto o Colégio de Líderes deliberava sobre a
probabilidade de votação ou não do projeto, acontecia
no plenário da Casa, audiência pública, de iniciativa do
dep. Wasny de Roure, para debater sobre a previdência
dos servidores públicos do DF. O presidente do Sindical
participou dos debates durante a audiência.
“Artificialmente se desvia dinheiro da aposentadoria de
nos trabalhadores, para resolver um problema de caixa
do governador que acha que pode se reeleger. Se o
governador quiser debater essa questão do IPREV, que
o faça no processo legislativo tratando especificamente
de previdência complementar, de fusionamento ou não
de fundos previdenciários”, afirmou Jeizon.

Na terça-feira de manhã, por pressão do GDF, o PLC
122/2017, foi aprovado por unanimidade e quase que
simultaneamente pela CEOF e CAS. Na CCJ, o projeto
recebeu os votos contrários de Celina Leão e Reginaldo
Veras, mesmo assim foi aprovado pelo placar de 3x2.

An
a 

Pa
u l

a 
Al

ve
s

Presidente do Sindical, Jeizon Silverio, fala em debate sobre previdência.

COMO FORAM OS VOTOS NAS COMISSÕES:
CONTRA O SERVIDOR

A FAVOR DO PL 122/2017

A FAVOR DO SERVIDOR
CONTRA O PLC 122/2017

Luzia de Paula
Juarezão
Israel Batista
Chico Leite
Rodrigo Delmasso
Agaciel Maia
Júlio Cesar
Rafael Prudente

Celina Leão
Reginaldo Veras
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Informa

Quase cinco meses se passaram desde a primeira e única reunião da diretoria do
Sindical com o presidente da CLDF, Joe Valle, para tratar da pauta de reivindicações
da categoria e a resposta da direção da CLDF ecoa pelos corredores da casa
ao som do cricrilar dos grilos.

No dia 5 de abril, ao receber a diretoria do Sindical e ouvir ponto a
ponto os itens da pauta de reivindicações aprovada pela categoria, Joe
Valle se comprometeu a levar a pauta dos servidores para a reunião da
Mesa Diretora e a apresentar um calendário de discussões, além
de uma contraproposta ao PCCR, ainda no primeiro semestre.

Diante da falta de compromisso do presidente com
seus servidores, o Sindical resolveu procurar outra
alternativa para emplacar as discussões da pauta e enviou
ofício com solicitações de audiência a todos os membros
da Mesa. Após o envio dos pedidos, telefonemas para saber da possibilidade de
agendamento das reuniões... e nada. O único a atender o pedido da entidade foi o terceiro
secretário, dep. Raimundo Ribeiro, que prontamente disponibilizou agendamento reunião
entre o Sindical e a secretária-executiva da Terceira Secretaria, Leila Barreto.

Está agendada para semana que vem, em horário ainda a ser definido, reunião com a deputada Telma
Rufino, que assume a Primeira Secretaria em razão da licença maternidade da deputada Sandra Faraj.

Apesar das lutas homéricas que o Sindical tem travado em defesa do IPREV, do FASCAL, concurso
público e de reposição de perdas salariais, a diretoria não descansará um dia sequer, e chama a categoria para
fazer coro permanente em prol do PCCR, nossa maior prioridade.
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O processo 2016.01.1.066823-0 (1ª Vara da Fazenda
Pública do Distrito Federal), que tem por objeto anular ato
da CLDF que determinou a retirada do adicional  de
insalubridade de diversos servidores que laboravam em
áreas específicas da Câmara, está na fase de instrução.

Em atenção ao pedido do próprio Sindical, será
realizada uma perícia oficial, em contraponto à perícia
realizada nas dependências da Casa, cujos vícios foram
determinantes para o ingresso da ação.

A perícia, já deferida pelo Juízo e aguardando a
concordância do perito para a sua efetiva realização, tem
por f inalidade avaliar o ambiente de trabalho dos
servidores que tiveram o adicional suprimido, sem a
possibilidade de defesa e de negociação, sem que a Câmara

inclusive tivesse permitido a participação do Sindicato nas
tratativas. O último despacho proferido nos autos
designou perito e o Juízo aguarda o seu aceite para que a
perícia seja marcada nas dependências apontadas na
petição inicial.

Após a perícia, as partes serão intimadas para falar
sobre as suas conclusões, com eventuais impugnações, a
depender do seu teor. Finalizada a instrução processual, o
Magistrado estará apto a proferir a sentença. Em que pese
ter sido feito pedido de restabelecimento imediato dos
valores, entendeu o Juízo ser necessária a realização da
perícia para decidir sobre a integralidade do pedido.

Assim que a perícia for marcada, o Sindicato será
intimado e informará à categoria.

Assessoria Jurídica

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE


